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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Inexigibilidade

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
CREDENCIAMENTO No 003/2019 

 
EXTRATO DA RATIFICAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE Nº: 161/2019 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 122/2019 
 
CONTRATADO: Josivaldo Santos Pereira 
 
CPF: 318.291.838-93 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 8.190,00 (oito mil, cento e noventa reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos 
roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, para 
o segundo semestre de 2019, sob o regime de credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO                                            

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
Dias 

letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

43 Região da Casa 
Branca  

Escola Domingos 
Cândido Guerra 19.6 117 70,00 8.190,00 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 293/2019 
IL Nº. 161/2019 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
293/2019, com a Pessoa Física de Josivaldo Santos Pereira, inscrito no CPF nº 
318.291.838-93, pelo valor total de R$ 8.190,00 (oito mil, cento e noventa reais), para 
a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos 
da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo 
às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 003/2019, cujo contrato terá sua 
duração até 31 de dezembro de 2019, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2019 
nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa 
Física de Josivaldo Santos Pereira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
Boa Vista do Tupim, 03 de julho de 2019. 
 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação.
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte 
Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1DF5E5953035B5DDB4DD35B4F225EC36
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
CREDENCIAMENTO No 003/2019 

 
EXTRATO DA RATIFICAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE Nº: 162/2019 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 122/2019 
 
CONTRATADO: Caio Rocha Andrade 
 
CPF: 080.116.145-25 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 6.786,00 (seis mil, setecentos e oitenta e seis reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos 
roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, para 
o segundo semestre de 2019, sob o regime de credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO PASSEIO                                            

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
Dias 

letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
 13 
Aut 

Faz. Ouro 
Verde/Corrida 

Sede de Boa 
Vista Tupim 7.8 117 58,00 6.786,00 

    
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22     
 
   
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 294/2019 
IL Nº. 162/2019 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
294/2019, com a Pessoa Física de Caio Rocha Andrade, inscrito no CPF nº 080.116.145-
25, pelo valor total de R$ 6.786,00 (seis mil, setecentos e oitenta e seis reais), para a 
prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos 
da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo 
às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 003/2019, cujo contrato terá sua 
duração até 31 de dezembro de 2019, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2019 
nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa 
Física de Caio Rocha Andrade e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa 
Vista do Tupim, 03 de julho de 2019. 
 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação.
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte 
Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1DF5E5953035B5DDB4DD35B4F225EC36
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

CREDENCIAMENTO No 003/2019 
 

EXTRATO DA RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 163/2019 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 122/2019 
 
CONTRATADO: Valtenei de Almeida Nascimento 
 
CPF: 004.711.535-16 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos 
roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, para 
o segundo semestre de 2019, sob o regime de credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEÍCULOS TIPO VAN 

Linha Origem Destino 
Distânci
a – ida e 
volta km 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ KM 
DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

  22 
 Van 

Riachos dos Poços/Faz 
Diamantina/Açude/Sítio
de Serra/Faz 
Viração/Faz Nova 
Queimada 

Sede Boa 
Vista Do 
Tupim 

34.6 (M) 

            
    117  

100,00 
 

 
11.700,00 

 

26 
Van   

Povoado do Baixio/ 
Região do Açude 

Sede de Boa 
Vista do 
Tupim 

36,7 (N) 117    
100,00 11.700,00 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22         
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 295/2019 
IL Nº. 163/2019 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
295/2019, com a Pessoa Física de Valtenei de Almeida Nascimento, inscrito no CPF nº 
004.711.535-16, pelo valor total de R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 003/2019, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2019, vigorando a partir da data de sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento 
para o exercício de 2019 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 
22. Assinam a Pessoa Física de Valtenei de Almeida Nascimento e pela Prefeitura, Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 03 de julho de 2019. 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação.
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte 
Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1DF5E5953035B5DDB4DD35B4F225EC36
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
CREDENCIAMENTO No 003/2019 

 
EXTRATO DA RATIFICAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE Nº: 164/2019 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 122/2019 
 
CONTRATADO: José Carlos Santos Amorim 
 
CPF: 538.362.351-53 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 32.175,00 (trinta e dois mil, cento e setenta e cinco reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos 
roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, para 
o segundo semestre de 2019, sob o regime de credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEICULO TIPO MICRO-ÔNIBUS 

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 

Dias 
letivos VALOR 

/ DIA 
VALOR 
TOTAL 

R$ 
01 

Micro-
ônibus 

Região das trezentas/Pé 
do Morro 

Sede de 
Boa Vista 
do Tupim 

12,2 (M)  
117 

    
100,00 

  
11.700,00 

03 
Micro-
Ônibus 

Pé do Morro/Formosa/Faz. 
Fortuna /Acampamento 
Peixe 

Sede de 
Boa Vista 
do Tupim 

33,3 (V) 117 175,00 20.475,00 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22          
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 296/2019 
IL Nº. 164/2019 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
296/2019, com a Pessoa Física de José Carlos Santos Amorim, inscrito no CPF nº 
538.362.351-53, pelo valor total de R$ 32.175,00 (trinta e dois mil, cento e setenta e 
cinco reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as 
linhas e roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 
003/2019, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2019, vigorando a partir da 
data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2019 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 
01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de José Carlos Santos Amorim e pela Prefeitura, Helder 
Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 03 de julho de 2019. 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação.
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte 
Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1DF5E5953035B5DDB4DD35B4F225EC36
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

CREDENCIAMENTO No 003/2019 
 

EXTRATO DA RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE Nº: 165/2019 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 122/2019 
 
CONTRATADO: Josimar de Souza Ferreira 
 
CPF: 034.015.605-81 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 10.062,00 (dez mil e sessenta e dois reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos 
roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, para 
o segundo semestre de 2019, sob o regime de credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEICULO TIPO PASSEIO 

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 
Dias 

letivos 
VALOR 
/ DIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

24 
Aut 

Região da 
Jurema/Margem do Rio 
Paraguaçu 

Povoado de 
Santa Luzia 13,8 117 43,00 5.031,00 

25 
Aut 

Região da 
Jurema/Margem do Rio 
Paraguaçu 

Povoado de 
Santa Luzia 13,8 117 43,00 5.031,00 

 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22     
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 297/2019 
IL Nº. 165/2019 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
297/2019, com a Pessoa Física de Josimar de Souza Ferreira, inscrito no CPF 
034.015.605-81, pelo valor total de R$ 10.062,00 (dez mil e sessenta e dois reais), 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 003/2019, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2019, vigorando a partir da data de sua assinatura. 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 
de 2019 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Josimar de Souza Ferreira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. Boa Vista do Tupim, 03 de julho de 2019. 
 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação.
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte 
Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1DF5E5953035B5DDB4DD35B4F225EC36
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
CREDENCIAMENTO No 003/2019 

 
EXTRATO DA RATIFICAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE Nº: 166/2019 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 122/2019 
 
CONTRATADO: Antônio Carlos Barbosa Fortuna 
 
CPF: 068.539.928-14 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 9.360,00 (nove mil, trezentos e sessenta reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos 
roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, para 
o segundo semestre de 2019, sob o regime de credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEICULO TIPO PASSEIO 

Linha Origem Destino 
Distânci
a – ida 
e volta 

km 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ DIA 

 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

84 
Aut 

Faz. Princesa 
Isabel/Faz. Lagoa do 
Tanque/Faz. Pedra 
Branca /Faz.  
Umbuzeiro 

Escola Belmiro 
Cincurá     34.8 

 
117 

 
80,00 

 

 
9.360,00 

 

    
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22       
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 298/2019 
IL Nº. 166/2019 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
298/2019, com a Pessoa Física de Antônio Carlos Barbosa Fortuna, inscrito no CPF 
068.539.928-14, pelo valor total de R$ 9.360,00 (nove mil, trezentos e sessenta reais), 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de 
alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 003/2019, cujo contrato 
terá sua duração até 31 de dezembro de 2019, vigorando a partir da data de sua assinatura. 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício 
de 2019 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a 
Pessoa Física de Antônio Carlos Barbosa Fortuna e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 03 de julho de 2019. 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação.
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte 
Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1DF5E5953035B5DDB4DD35B4F225EC36
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
CREDENCIAMENTO No 003/2019 

 
EXTRATO DA RATIFICAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE Nº: 167/2019 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 122/2019 
 
CONTRATADO: Rudival Alves Lima 
 
CPF: 618.349.205-15 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos 
roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, para 
o segundo semestre de 2019, sob o regime de credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEICULO TIPO VAN 

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 

Dias 
letivos VALOR 

/ DIA 
VALOR 
TOTAL 

R$ 

   14 
   Van 

Faz. Cruzeiro/Faz. 
Bugalha/ Faz. Bonanza 

Povoado de 
Terra Boa     26,7 117 

 
100,00 

 

 
11.700,00 

 
 
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22        
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 299/2019 
IL Nº. 167/2019 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
299/2019, com a Pessoa Física de Rudival Alves Lima, inscrito no CPF 618.349.205-15, 
pelo valor total de R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais), para a prestação de 
serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública 
de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições 
contidas no Edital de Credenciamento de nº 003/2019, cujo contrato terá sua duração até 31 
de dezembro de 2019, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes 
do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2019 nas dotações 
orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Rudival 
Alves Lima e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 03 
de julho de 2019. 

 
 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação.
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte 
Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1DF5E5953035B5DDB4DD35B4F225EC36
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
CREDENCIAMENTO No 003/2019 

 
EXTRATO DA RATIFICAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE Nº: 168/2019 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 122/2019 
 
CONTRATADO: Adailton Nascimento de Jesus 
 
CPF: 811.267.605-44 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 8.775,00 (oito mil, setecentos e setenta e cinco reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos 
roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, para 
o segundo semestre de 2019, sob o regime de credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEICULO TIPO VAN 

Linha Origem Destino 
Distância 
– ida e 

volta km 

Dias 
letivos VALOR 

/ DIA 
VALOR 
TOTAL 

R$ 

10 
Van   

Faz. Coqueiro/Faz. Alto 
Bonito /Região da Lagoa 
do Arroz 

Povoado de 
Terra Boa 17,8 117 

 
75,00 

 

 
8.775,00 

 
    
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22    
     
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 300/2019 
IL Nº. 168/2019 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
300/2019, com a Pessoa Física de Adailton Nascimento de Jesus, inscrito no CPF 
811.267.605-44, pelo valor total de R$ 8.775,00 (oito mil, setecentos e setenta e cinco 
reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 003/2019, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2019, vigorando a partir da data de sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento 
para o exercício de 2019 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 
22. Assinam a Pessoa Física de Adailton Nascimento de Jesus e pela Prefeitura, Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 03 de julho de 2019. 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação.
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte 
Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1DF5E5953035B5DDB4DD35B4F225EC36
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
CREDENCIAMENTO No 003/2019 

 
EXTRATO DA RATIFICAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE Nº: 169/2019 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 122/2019 
 
CONTRATADO: Lucas Santos de Oliveira 
 
CPF: 091.824.785-38 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos 
roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, para 
o segundo semestre de 2019, sob o regime de credenciamento público, correspondente a linha: 
 

VEICULO TIPO PASSEIO 

Linha Origem Destino 
Distânci
a – ida 
e volta 

km 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ DIA 

 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

   98 
  Aut 

Faz. Vitória/faz. Cerca 
de Volta 

Sede de Boa 
Vista do Tupim     50 117 

 
100,00 

 

 
11.700,00 

 
    
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22         
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 301/2019 
IL Nº. 169/2019 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
301/2019, com a Pessoa Física de Lucas Santos de Oliveira, inscrito no CPF 091.824.785-
38, pelo valor total de R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais), para a prestação de 
serviços de locação de veículos com motorista, para transporte escolar de alunos da rede pública 
de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, obedecendo às disposições 
contidas no Edital de Credenciamento de nº 003/2019, cujo contrato terá sua duração até 31 
de dezembro de 2019, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes 
do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2019 nas dotações 
orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 22. Assinam a Pessoa Física de Lucas 
Santos de Oliveira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do 
Tupim, 03 de julho de 2019. 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação.
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte 
Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1DF5E5953035B5DDB4DD35B4F225EC36
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

 
CREDENCIAMENTO No 003/2019 

 
EXTRATO DA RATIFICAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE Nº: 170/2019 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 122/2019 
 
CONTRATADO: Alessandro de Almeida Bispo 
 
CPF: 075.600.005-09 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 16.146,00 (dezesseis mil, cento e quarenta e seis reais) 
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e roteiros, 
nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários programados, observando o percurso nos 
roteiros previamente estabelecidos, a lotação máxima do veículo e velocidade estabelecida, para 
o segundo semestre de 2019, sob o regime de credenciamento público, correspondente a linha: 
 
                                              VEICULO TIPO PASSEIO 

Linha Origem Destino 
Distânci
a – ida 
e volta 

km 

Dias 
letivos 

VALOR 
/ DIA 

 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

82 
Aut   Região da Baunilha Povoado de 

Iguape 
34,7
(M) 117 80,00 9.360,00 

02 
Aut   Assentamento Santa Fé  Povoado de 

Iguape 4.0 (V) 117 58,00 6.786,00 

    
BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
 
DOTAÇÃO ORÇMENTÁRIA:  
 

Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 302/2019 
IL Nº. 170/2019 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e Fundo Municipal de Educação, torna público que firmou o Contrato nº. 
302/2019, com a Pessoa Física de Alessandro de Almeida Bispo, inscrito no CPF 
075.600.005-09, pelo valor total de R$ 16.146,00 (dezesseis mil, cento e quarenta e 
seis reais), para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista, para transporte 
escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, de acordo com as linhas e 
roteiros, obedecendo às disposições contidas no Edital de Credenciamento de nº 003/2019, cujo 
contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2019, vigorando a partir da data de sua 
assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento 
para o exercício de 2019 nas dotações orçamentárias 02.12.02 2027 3.3.90.36.00 01, 15, 19 e 
22. Assinam a Pessoa Física de Alessandro de Almeida Bispo e pela Prefeitura, Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 03 de julho de 2019. 

02.12.02 – Fundo Municipal de Educação.
2027 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte 
Escolar 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1DF5E5953035B5DDB4DD35B4F225EC36
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